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E x o .  S r .  P r e s i d e n t e  da J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  
e J u lg a m n e t o  de G o i a n i a .
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p .  J .  - -  J C J Ü E  C O I Â N I A

V P r o t o c o l o

j E n trada ...../ ........ /  ^

F ò lh a_ ã S L N V

J U S T IÇ A  DO T R A B A L H O

ELZA LOPBS DE BRITO, f u n c i o n á r i a  do H o s p i t a l  
S a n ta  L u i z a ,  com e s t a b i l i d a d e  f u n c i o n a l ,  d e s e j a n d o  d e i x a r  
o s e r v i ç o  da r e f e r i d a  f i r m a ,  vem s o l i c i t a r  a h o m o lo g a ç ã o  
do s e u  a c o r d o  com su a  e m p r e g a d o r fl-~

G o i a n i a , l o  de j a n e i r o  de 1966  

E l z a  L o p e s  d e  B r i t o

J a s o n  S a n t a n a - P e l o  H o s p i t a l  S t a .  L u i z a
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C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o  que f o i  des ign ad o  o d ia  11 de ja n e i r o  de 1966 , à s . 13 h oras  
e qu arenta  e c y i c o  jn in y to s ,  para a r e a l i z a ç ã o  da a u d iê n c ia ,  e que n es ta  
data f i c a r a m i f í .e n t e ^ /à a  p a r te s  da a u d iê n c ia .

G o i a n i a , ! H  de J a n e iro  de 1966

------------- -
A u x i l i a r  J u d i c i á r i o
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA
A

E JULGAMENTO DE G e ia n ia

■ y *

JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 38/66

Aos GX12© dias do mês de janeiro de 1966 , às 1 3 ^ 5
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de G o ia n ia  

sob a presidência do Dr. P a u lo  P la u r ^ fS i lv a  e S o u za  
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a H o m o lo g a ç ã o  de  A côrd©

e movida por ELZA Lo p g s  DE BRITO -  Reque 
r e n t e  contra HOSPITAL SANTA LUIZA -  R e q u e r i d o .

Feita a chamada, p r e s a n t e s  as p a r t e s ,  o r e c la m a d o  r e p r e s e n t a  
do p o r  s e u  D i r e t o r  A d m i n i s t r a t i v o ,  S r ,  J a z o n  S a n ta n a ,  o S r 0 J u i z  
P r e s i d e n t e  i n t e r r o g o u  e a d v e r t i u  a  r e q u e r e n t e  da n a t u r e z a  e d as  -  
c o n s e q u ê n c i a s  d o  a t o ,  c u j a  h o m o lo g a ç ã o  s e  r e q u e r ,  t e n d o  • mesma -

A f

d e c l a r a d a  que se  d e s p e d e  e s p o n ta n e a m e n te  e n© s e u  p r o p r i o  in t e r e js  
se  do c a r g o  que t e v e  na r e q u e r i d a  e e s t á  p e r f e i t a m e n t ©  c o n s c i e n t e  
das  c o n s e q u ê n c i a s  de s e u  a t o .

P r o p ô s ,  e n t ã o  © D r .  P r e s i d e n t e ,  a os  s r s .  v o g a i s ,  a h o m o lo 
g a ç ã o  d o  p e d i d o  d e  d e m is s ã o  do e m p reg a d o  e s t á v e l ,  e ,  t e n d o  v o t a d o  
am bos, p r o f e r i u ,  de a c o r d o  com o v e n c i d o  a s e g u i n t e  d e c i s ã o :

SÒMENTE PRODUZ OS EFEITOS PREVISTOS SM LEI 0 PE
DIDO DE DEMISSÃO DE ISTABILITÁRIO, LIVREMENTE MA 
NIFESTADO, PERANTE AUTORIDADE COMPETENTE.

ELZA LOPES DE BRITO, r e q u e r  h o m o lo g a ç ã o  d o  p e d i d o  de dem is
S 2lQ a

Foram e u m p r id a s  as f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .
ISTO PÔSTO:
CONSIDERANDO que a  em p regad a  ELZA LOPES DE B R IT O m a n ife s to u  

l i v r e m e n t e  0. su a  v o n ta d e  de d e i x a r  o q u a d ro  de s e r v i d o r e s  da a c i 
ma c i t a d a  e m p re g a d o r a ,  a p e s a r  d e ^ p o r t a d o r  de e s t a b i l i d a d e ;

CONSIDERANDO que som en te  e v a l i d o  o p e d i d o  de d e m is s ã o  de
e m p reg a d o  e s t á v e l  quando cu m p r id o  o p r e c e i t u a m e n t o  do a r £500  da
CLT;

R E S O L V E  a J u n ta  de  C o n c i l i a ç ã o  e J u lg a m e n to  de G o i 
â n i a ,  p o r  u n a n im id a d e  ü e m o lo g a r  © p e d i d o  de d e m ia sã o  na fo rm a  d e -  
q u e r i d a  n o s  p r e s e n t e s  a u t o s ,  p a r a  que p r o d u z a ^ o s  e f e i t o s  l e g a i s .

As p a r t e s  f i c a r e m  c i e n t e s  da  h o m o lo g a ç ã o  na p r ó p r i a  a u d iê n
c i a .

E, p a r a  c o n s t a r ,  eu 
l a v r e i  a p r e s ç n t  
© s r s .  v o g a i s

a t a  que v a i  a s s i n a d a  pe
,  S e r v e n t e  P J -7  -  
J u i z  P r e s i d e n t e  -

d o s  E m p rega d oresM O D .  24 V. d o s  E m p rega d /s
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